
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 133.200,00

02 .001 Secretaria de Governo     11.500,00

 2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito    11.500,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 10.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 1.500,00

03 .001 Sec.Mun. de Administracao e

Planejamento

    4.000,00

 2007 Manutencao do Secretaria Administr.Planej.    4.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 4.000,00

06 .001 Secretaria Municipal de Educacao     5.000,00

 2020 Manutenção da Secretaria de Educação    5.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 5.000,00

07 .001 Secretaria Municipal de Saude     36.700,00

 2046 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde    3.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 3.000,00

 2060 Manutenção das atividades da Saúde da Família - SF    10.700,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17063110 0001 2.700,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16000000 0001 8.000,00

 2065 Manutenção das atividades de Assistência Farmacêutica Básica- AFB    23.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17063110 0001 13.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17063110 0001 10.000,00

09 .001 Sec Mun Infra Estrutura e Serv.

Publicos

    45.000,00

 2053 Manutenção Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos

   15.000,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 15.000,00

 2057 Manutenção Ações e Ampl. Rede Publica de Energia    30.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 17510000 0001 30.000,00

13 .013 Sec.Mun.Cultura, Desporte e

Turismo

    31.000,00

 2104 Manutenção Secretaria Municipal .Cultura, Esporte e Turismo    31.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 31.000,00

Anexo II (Redução) 133.200,00

02 .001 Secretaria de Governo     1.500,00

 2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito    1.500,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.500,00

03 .001 Sec.Mun. de Administracao e

Planejamento

    27.000,00

 2007 Manutencao do Secretaria Administr.Planej.    23.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 23.000,00

 2130 Ampliação e apoio do programa de estágios    950,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 950,00

 2131 Pagamentos de precatórios e sentenças judiciais    1.300,00

  4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL

RESGATADO

15000000 0001 1.300,00

 2132 Criação, modernização, e manutenção dos meios de comunicação

municipal.

   1.750,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 1.750,00

06 .001 Secretaria Municipal de Educacao     36.000,00

 1029 Aquisição de ônibus escolar    31.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15400000 0001 31.000,00
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DECRETO Nº 29 , DE 01 de agosto de 2022
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 133.200,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Boa Saúde/RN, no uso de suas atribuições legais que previstas no art. 6º, da Lei de Orçamentária Anual de nº 379/2021
que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 133.200,00 (cento e trinta e três mil e duzentos reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2022, revogadas as disposições em
contrário.
 
Boa Saúde/RN, 01 de agosto de 2022
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
 



 2027 Fortalecimento e manutenção dos conselhos municipal de educação    4.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 4.000,00

 2029 Promoção e formação continuada dos profissionais.    1.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 1.000,00

07 .001 Secretaria Municipal de Saude     13.700,00

 1043 Construção, Ampliação, Adequação, Reforma e ou Melhorias das

Unidades de Saúde

   3.000,00

  4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 1.850,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 1.150,00

 1044 Aquisição de Veículo - Atenção Primaria    2.700,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17063110 0001 2.700,00

 2065 Manutenção das atividades de Assistência Farmacêutica Básica- AFB    6.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16000000 0001 6.000,00

 2068 Manutenção das atividades de Média e Alta Complexidade - MAC    2.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16000000 0001 2.000,00

09 .001 Sec Mun Infra Estrutura e Serv.

Publicos

    55.000,00

 1035 Ampliação, Reforma e Melhoria do Calçadão da Entrada da Cidade    10.000,00

  4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 9.000,00

  4.4.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

FÍSICA

15000000 0001 1.000,00

 2057 Manutenção Ações e Ampl. Rede Publica de Energia    40.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 17510000 0001 30.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17510000 0001 10.000,00

 2058 Modernização e Padronização do Matadouro Público    4.500,00

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 4.500,00

 2113 Padronização com acessibilidade das calçadas    500,00

  4.4.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 500,00
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